
INDICAÇÃO Nº 
112
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção de medidas necessárias, visando a elaboração de projeto de lei modificando a nomenclatura dos cargos pertencentes ao QSE – Quadro da Secretaria da Educação, bem como de incorporação de gratificações aos vencimentos desses funcionários e de implantação de Plano de Carreira, nos moldes  do que foi feito com o  QAE – Quadro de Apoio Escolar.
JUSTIFICATIVA

Os funcionários pertencentes ao Quadro da Secretaria da Educação – QSE - vivem uma situação de fragrante injustiça quando comparam os seus vencimentos e verificam uma diferença salarial com relação aos seus colegas pertencentes ao Quadro de Apoio Escolar -  QAE. Tal diferença refere-se à incorporação de gratificações e ao Plano de Carreira que estes últimos conquistaram através de lei.

Há muitos anos os funcionários do QSE vêm pleiteando a incorporação das gratificações nos mesmos moldes do que aconteceu com os enquadrados no QAE. No entanto, nada foi feito sob a justificativa de que os gastos com a medida inviabilizam a aplicação dos recursos consignados no orçamento e que os cargos do QSE têm homônimos em outras Secretarias.

Lamentamos essa justificativa, uma vez que os vencimentos dos funcionários e aposentados do QSE são dos mais baixos dos quadros estaduais. Também acreditamos que o problema criado pela diferença salarial entre pessoas que desempenham dentro de uma mesma escola funções iguais ou muito parecidas é, na prática, um problema real de isonomia. Essa diferença, em muitos casos, chegar a ser de quadro vezes.

Assim, o custo da incorporação de gratificações aos funcionários do QSE é justa e acertada e  não deve ser tão grande e tão inviável como se tem justificado nestes anos todos. Sugerimos que, num primeiro momento, proceda-se a adequação da nomenclatura dos cargos do QSE para que fiquem específicos da Secretaria da Educação e, dessa forma, possa haver a incorporação das gratificações e a implantação de um plano de carreira.

Encaminhamos essa indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo do Estado de São Paulo, para que, sensibilizado com a situação desses servidores da educação, envie à Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, projeto de lei modificando a nomenclatura dos cargos do QSE, bem como projeto incorporando as gratificações nos moldes do que foi feito com o QAE.

Sala das Sessões, em

Deputado Aldo Demarchi - DEM
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